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Dispõe, na forma do Art. 37, X, da Constituição 
Federal, do reajuste dos subsídios dos agentes 
políticos da Cãmara Municipal do Município de 
Canarana e servidores da casa legislativa e dá 
outras providências. 

A ESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANARANA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e, atendidas as disposições da Lei Orgânica Municipal faço saber que a câmara municipal 
aprovou a seguinte lei: 
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